
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Malhodo dos Bois

GoNTRATO N'. 128t2024

TERI\4O DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
R{UNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
E A Sra. MARI/I CLAUDIA SILVA SANTOS.
NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNIGIPAI" DE MALHADA DOs Bolti, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizac.la na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CÊP: 49.940-000 MALHADA DO§ BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aqui reoresentada pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente ::a Fazerrda Brejinho, S/N, Zona Rural -
tvlunicípio de Malhacia dos Bors/SE, do outro ladc a Srâ. tVlARlA CLAUDIA SILVA SANTOS,
inscrita no CPF No.075 928.445-83, RG No.2.687.3:]ti.{ 2aViA SSP/SE, com endereço na RUA
DAS PEDRAS,NOO4;)5,CÊ.NTRO CEP:49.14I)-OCO.-M,I\LI"IADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado slmplei'rl-)rltê rle tIONTRATADII, trnr iusto e acordado o presente contrato
inrlividual d:. tlalialhc D,)r teÍTrr,r Ceterminado, p'-re iiie!'idimento de excepcional interesse
púbirco, com fuirclamentc no:;'rçiso l,\, artigr.3,', oa Co:,siituição Federal em harmonia com a
Lei tViunicipal n"',04 de.l.)23, ,;onsicierando as ciá isulas ai.raixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL. O prese'rte coritrato reger-se-á pelas disposiçôes
constantes da llonstituiçâo Fe.leral, em seu art. 37, irrciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412A23.120512023 e 2,:.t612023.

SEGUNDA - nO $B,JETO - Í) o;"esente Contrato lem por ,:!:jeto a Contratação Temporária da
Sra. MARIA CLAUDi,r. SILVA SANTOS para al'.,ar comü.AUXILIAR PARA EDUCAÇÃO
INFANTIL, NA E.Ír4 F" I NIARIA HERMíNIA DE ACii] \R OLIVEIRA

TERCEIRA - DO REGiME r.rE EXECUçÃO - lr atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa es'.at:elecido pela Adnrr",ir:tração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação.

ÊA&l'aii?.riFC LJT:OO - Fica;rjlrstarlo, rits (ermos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA t\4UNlCli')A.L DE MA..HADA DOS BOI§ poderá, a qualquer tempo,
tran*rerir a COlli'RATA;)A parl prestar serurços e"n quahuer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Es'e ^;ontrato vigcrará a L?!-trr de 07 de rnarço de 2024, encerrando-
se em 30 de rovembro de 2024.

PriRÁGr?ÁFO PRiM{::IRO - O prazn de .rxe-'uçãr; só poderá ser prorrogado, a
critério da Admiirstr.rção, con;'ci'rie Art.40 da l-ei Mr-,,:ir:ipal r' 20412O23, e as respectivas
alterações dacjas p.elas leis 2.ú1í')-023 e 20612A23 i.'3vidâ,'n.irnte autuado em processo próprio
e aprovado pele autori,.lade corl'rpetent*.

Ru.i C, ri2 - c*or !,.,t o Maria Rosa Silva - Ci ç .ri.940-?00- Malhada dos Bois
CNPJ: t.i.: 15.9!13,,1üc1-99.- ;i;.. i79) 9-q934-.rl5B - E ri;rii. rrefcituramalhadadosbois@gmail.com



EsÍado de Sergipe
Prefeitur"a Municipal de ,Vl*t{tudu dos Bois

QUINTA - DÂ TARGA HORÁRIA - A jornada de t:abalho será cie 20 (vinte) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em horái'io diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que seja avisado com o mínimc de 0-i (u..na) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇÕES Oe CONTRATANTE - sáo obrigações da Contratante.

a) Repassar à contratada o valor da remrrneraçâc pactirada;
b) Remeter cópia deste üontrato ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitadn.

sÉTlMA - oBRIGAÇOES DO CoNTRATADO - são obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades coffi quatrdade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-a às normas gr-.;'ais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que em nenhum momento poderão r.er ignoradas, obrigando-
se a executar conr zelo, eficiênr;ia e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - () salário mensal a seí pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS t3OlS a CONIRATADA, incluindo o Íepouso semanal remunerado, será de
RS í.000,00 (um mil reais), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores da
Administraçâo Drieta do Munic,pic de Malhada dtrs Bois.

PÁRÁURA FC tJtl;CA -Á PREFEITTJRA lvlljNlClPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do ::.alârio cja CONTRATADA o valor dos Sqnos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, ri.rorudência ou imperícia.

NONA - DÀ DOI'AÇÃD ORÇAMENTÁRIA - ns despesas uecorrentes com o objeto do
presente lnstrurnenio de Con+':,:to, correrão, à conta da Natureza de Despesa:

ORGÃO: 2313 - PREFEITURA MUNIG!PAL DE llIIALII,I\DA DOS BOIS;
UO: 2OO9 - -qHCRETARiA NE T:DUCAçÃO E CLJLTUR. I"UNDEB
AÇÃo: 4299- REMUUERAçÊIo Dos pnoFrssroilrnrs DA EDUcAÇÃo BÁsrcA com
REGL! RSOS DO ÊU N Dh-"8-EDt.iCAÇÂO lNF Arü I'! l. :

ELEMEi.lr() !]§: DESPESA: fi9OA4OO00 - CON]'RATO Í-OR TFMPO DETERMINADO;
FONTE DE iIELiJRSO: 154ç1070- IDFI.ITIFICA!:ÃT; DCI PEÍiCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENT("r D.q REMUNE§AçÃO DOS PROF|SSIONATS DA á,:DUCAÇÃO eÁSrCe;

DÉCIMA - REi\.i\:S'\ E üE F,Rl-:CÇS - A remuner iÇãt,, i.lo Contraiiado será reajustável através
de Aditivo ncs r\e\r-\:JS percrií'tuais de reajurste dcs Funçionários Público do Quadro
Perrnanente desta .,rci'nrnistraÇ ;i.

DÉCIMA PRIMEIRA -- DA Al.TÉRAçÃO COUTRÀTUAL -'O presente contrato poderá ser
alterado un,,ateralmc.nle nela lrilDRETARlA MUNIüiPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ou por
aoordo, sendo que as alteraçÕeri serão processadas ;través de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas

f r'.- C, 112 - (.or;ii,r,,:l ir.iaria Rosa Sriva - CIF 49.9Á:,-000 -- Malhada dos Bois
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal cle ful«lhads dr::; Bois

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O pru'sente c,rntrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse púbiico relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que ;tc,rierão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expira,:ic o seu ptaze, aplic:trdo-se, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALI)ADE E DA EFtCi.,ÀC,Â .,.) presente contrato só terá validade
e eficácia depois de puhrlicado, i'tcr extrato.

Malhada dos BoisiSE, 07 de 2ü24

AUGUSTO C R DIN
Prefeito
CONTRA

Mrr',-'{O.\r..lr n-Ç tlÉr §}rüâ,
LlrlARlA CLAUDIA SíLV,I. SANTOS

CONTRATT\DA
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